
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria Municipal de Proteção Social e do 

Trabalho 

ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI-CE. 

Ao Setor de Licitação 

Razão Social: 
CNPJ nº: 
Endereço: 

Fone: 
Representante: 

Cargo: 
E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. 8as., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Lic
itação nº. , com o 

PREÇO GLOBAL de R$ ( ) 

OBJETO: 

Prazo de Execugio: Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

Obs.: Anexar planilha orgamentiria/cronograma/composi¢des conforme Proj
eto Bésico (Anexo IT) 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 20 e 

Responsavel Legal 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, 
ATRAVES DA , COM A 
EMPRESA ; PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, pessoa juridica de direito público intern
o, situada na 

Av. Senhor Martins, s/n°, Bairro Bela Vista, Mauriti/CE — CEP: 63.210-000, inscr
ita no CNPJ sob o nº 

07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

neste ato representa pelo sua ordenadora de Despesas, Sra. Cléudia Fernanda Moreira, doravante 

denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, 
, inscrita no 

CNPJ nº , com enderego , m 

/ , CEP: e-mail: telefone: 5 

representada pelo(a) Sr.(a). portador (a) do CPF nº doravante 

denuminz:da de CONTRATADA, ao fim assinado, de acordo com o AVISO de DISPENSA 

ELETRONICA /DE, tem entre si justa e contratada, em conformidade com o que 

preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicávei
s  espécie e suas 

alteragdes, pela legislagio complementar, sujeitando-se os contratantes às suas norm
as e as cldusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

— 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei nº 14.133/2021) 

1.1. O presente contrato tem por objeto a , conforme 

proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art. 92, inciso I e TII da Lei n° 

14.133/2021) 

2.1. Fundamenta-se este contrato, na Lei n° 14,133/2021, no Decreto Municipal n°
 80/2023 e na proposta de 

pregos da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO. VALOR, CONDICOES DE P
AGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO DE PRECOS (Art.92, inc. IV e V, Lei nº 14.133/20
21) 

3.1. Os servigos executados, deverão ser entregues de acordo com as espec
ificagdes constantes do Termo de 

Referéncia, conforme solicitagdo da Secretaria Contratante. 

3.2. O valor total da contratagdo é de RS ( "” 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e ind
iretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros n
ecessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3.6. O pagamento seré efetuado no prazo méximo de 10 (dez) di
as úteis, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, apés o recebimento definitivo dos servigos execu
tados, de acordo com o Termo de 

Referéncia, acompanhadas das Certiddes Federais, Fstaduais 
e Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas 

atualizadas, e de acordo com as condigdes constantes na prop
osta da CONTRATADA e aceitas pela 

Secretaria Contratante. 

3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, n
os termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerd a retenção tributéria quanto aos impostos e co
ntribuigdes abrangidos por aquele regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.3. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 

previsíveis porem de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, II, “d” da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA/EXECUCAO, VIGENCIA DO CONTRATO
. DO 

RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO (Art.92, inc. VII, Lei nº 14.133/2021) 

4.1. O prazo de execução dos servigos, serd de no méximo 10 (dez) dias, a contar da data do rece
bimento da 

Ordem de Servigos por parte da empresa vencedora, podendo haver dilatagdes de prazos a pedi
do da 

empresa; 
4.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justif

icada 

do contratado, protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pela 

Administragdo; 

4.2. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de assina
tura da 

Ordem de Servigos, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, na forma dos artigos 106 e 1
07 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Cabera ao setor responsável pelo recebimento dos servigos, monitorar o prazo de execu
ção e, se assim 

entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de execugio; 

4.4. No caso de constatagio da inadequagio dos servigos fornecidos as normas e e
xigéncias especificadas 

10 termo de referéncia e na proposta de pregos vencedora a Administragéo os rec
usaré, devendo ser de 

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados s supracitadas
 condigdes, sob pena 

de aplicagdo das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento; 

4.5. Os servigos licitados deverdo ser entregues, observando rigorosamente as condigdes co
ntidas no termo 

de referéncia e disposigdes constantes da proposta de pregos, bem ainda as normas 
vigentes, assumindo o 

contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ôn
us de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sej
am trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes seja
m imputéveis, 

inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 3 Administragio ou a terceir
os, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execugéo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade a fiscalizagdo 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

b) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representé-lo na execução do fornec
imento. As decisões 

e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deve
rdo ser comunicadas a 

seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 

¢) A execugdo dos servigos deve se efetuar de forma a nfio comprometer o fu
ncionamento dos servigos da 

Secretaria de Educação do Municipio de Mauriti/CE. 

4.6. Critério de Aceitação dos Servigos: 

4 Os servigos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumdria, no ato da entr
ega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsével pelo ac
ompanhamento e fiscalizagdo 

do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as es
pecificagdes constantes neste 

Termo de Referéncia e na proposta; 

4.6.2. O servigo poderé ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo c
om as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de até 30 (trinta) 

dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuizo da aplic
agdo das penalidades; 
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ÂNA 
4.6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota : 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais; 

4.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
4.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei nº 14.133/2021) 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

;  Elemento de  Despesas: ; Fonte de Recursos: 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII Lei nº 14.133/2021) 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
8.13. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

8.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV Lei nº 
14.133/2021) 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao funcionamento 
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

€) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagéo, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa durante 
a dispensa eletronica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serdo aplicadas ao responsével pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
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i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d,’e, - < 
f'e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
iim Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, ¢, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrago a promover a resciséo do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado & Contratante (art. 156, §9° da Lei n. 14.133/21) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 

9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n. 14.133/21). 

9.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo méximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo 
enviada pela autoridade competente. 
9.6. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade 
para licitar ou contratar, 
9.7. Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §1° da Lei n. 14.133/21): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagéo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragio Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
9.9. A personalidade juridica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa juridica serão 

estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragio, à pessoa juridica sucessora ou 

4 empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 

(art. 160) 
9.10. O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias tteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pumd.a‘sj\/ 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passtveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXTINCAQ CONTRATUAL (Art.92, inc. XIX, Lei n° 14.133/2021) 
10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagen. 

10.1.2. A extingdo nesta hipétese ocorrerá na proxima data de aniversério do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratantc nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia 
desse dia. 
10.1.3. Caso a notificagéo da nfo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversério, a extingdo contratual ocorrerd apés 2 (dois) meses da data da 

comunicaggo. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditério e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 ¢ 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteragdo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaré rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteragdo subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

10.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — ALTERACOES 
11.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que 
se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovagdo da Procuradoria Juridica do MUNICIPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizagdo do aditivo deverá ocorrer no prazo méximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

USULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICACAO 
12.1. Incumbiré a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 

7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1. Para todos os fins de direito, prevalecerdo as clausulas expressamente previstas neste Contrato, sobre 

as previsGes inseridas no Aviso de Contratagdo ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como 

resultado da negociagio havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 
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13.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertini 
às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 
13.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA 
cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, 

fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as 
condições de habilitação. 

13.4. Fica designado como Fiscal deste Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133./21, o(a) 

Sr(a). , Portaria nº CPF Nº i 
o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21, alterada e 
consolidada. 
13.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que ndo esteja de acordo 
com as exigéncias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 

uso, bem como, determinar prazo para substituigio dos equipamentos/materiais/servicos fora de 

especificagdo. 
13.6. A presenga da fiscalizagdo do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO (art. 92, §1°, Lei nº 14.133/21) 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde j4, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 

possa produzir os efeitos legais. 

Mauriti-CE, de de 

XXXXXXXXXXXXXXX 
ORDENADO DE DESPESAS DA SECRETARIA DE REPRESENTANTE 

PROTECAO SOCIAL E DD TRABALHO CONTRATADO 

PREFEITURA 
Rua Maria Raimunca, 20 — Bela Vista - CEP: 63.210-000 - Mauriti — Ceard 

CNPFJ: 30.052.637/0001-92 
[T — . . 

“O USO DE DROGAS PREJUDICA A SAÚDE E DESTRÓI A FAMÍLIA” 


